
,\
(;.** l7
»-i

ESTADO OA PARAíBA
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra
Rua Francisco Braga, SiN - Centro - Algodáo de Jandaíra - PB
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DlspôE soBRE l conrpnÊxcn MUNrcrpAL DE
sa(ror Do 'rttLB,LLH.A,DoR E DÂ TRABÀLHADoRÀ -
xivnL nscroNlL e oÁ ourus pnovroÊncus

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA/PB NO USO dE SUAS

atribuições, que lhe são confendas pela Lei Orgánica Municipal e de acordo com a legislação fedoal,
estadual e rnunicipal, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal n'8.142. de 28 de dezernbro de 1990, que drspõe sobre a
participação da comunidade na gestão do Siserna Único de Saude (SUS);

CONSIDERANDO que o artigo 1", § l'da Lei Federal n" 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
prevê que a Conferência de Saúde é instrância colegiada e que deve reunir-se'á a cada quatro aÍlos com a

repr€sentaçào dos vários segrnerúos sociais. para avaliar a situaçào de saúde e propor as diretrizes para a
formulação da política de saúde nos niveis correspondentes, convocada pelo Poda Executivo or1
extraordinariârnente, poÍ esta ou pelo Conselho de Saúde.

CONSIDERANDO a import'ância de reforçar políticas públicas que gaÍantam melhores
condi@es de saúde e segurança no arnbiente de trabalho. além de promover o debate sobre os desafios
enfrentados p€los trabalhadores e trabalhadoras do município.

CONSIDERANDO que a Conferência Mmicipa.l de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora
e um espaço fundanental pÍüa uma politica de saúde do Trabalhador rnais just4 eficaz e humanizada.
Através da paticipaçâo social e do diálogo entre os diferentes setores dâ sociedade. as Conferàrcias
contribuon para a promoção da saúde e qualidade de vida no tÍabalho.

Art l" A ConfErência Municipal de Saude do Trabalhador e da Trabalhadora do Município de
Algodão de Jandaíra/PB, será por agrupÍneÍlto junto ao municipio de Esperança-PB na l" CMSTT- Nível
Regional a realizar-se no dia 04 de abril de 2025 no Gnasio "O Arlindão", tendo suporte nas escolas Jose
Souto e Hozana Lopes - Esperança-PB.

Art. 2' A Conferência Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhador-NfVEl
REGIONAL teÍn corno Municípios paÍticipantes Alagoa Grande, Alagoa Nova, Algodâo de Jandair4
fuara, fueia Areial, Esperanç4 Lagoa Seca Malinhas, Monladas, Remígio e São Sebastiâo de Lagoa de
Roça-PB, que compõe a ClR-Comissâo lntergestores Regional Renascer do Brejo.

Aí. 3' Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicação

B, 28 de março de 2025

umberÍrl dos
Prefeito Nlun

DE(:RETO N" OI2 DE 28 DF,, [IAR('O DE 2025.
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